
LEI N9 892, DE 05 DE NOVEMBro DE 19'84.
"'Concede subve{lçao ao Belford Ibxo (';:;unt:ry ClUbe"

A CÂMARAMUUCIPALDE NOVAIGUAÇU,PORSE'JS REPRE
SENl'ANTESIECAIS,DECRE:I'AE EU SANCIOOOA SEGUINTE
LEI: . . ..

Art: 19 - Fica roncedido, no exer
cicio rorrente, ao Belford Roxo CountrY Clube,se
diado na Rua Dagmar,..2::30, Belford Roxo - Nova 
Igua~RJ, subvenção no valor de 1.500.000,00
(Hunmilhão e quinhentos mil cruzeiros).

Art. 29 - A subvenção, a que se ~
fere o artigo precedente, rorrerá à ronta do Pro
'grana de Trabalho 0203.03070212.04, Elanento ae
DeSpesa 3132.00 do Orçarrento vigente •.

Parágrafo Oniro - O beneficiário,
ainda. no ro=ente exercício, deverá prestar ron
ta à Administração Mlmicipal, da aplicação da
inp:)rtância recebida; dentro dos propSsi tos que
a instituiran.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.
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